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ORIENTAÇÕES PARA A UTILIZAÇÃO DA MINUTA-PADRÃO
 
1) Os itens em preto consistem no que se espera ser invariável. Por essa razão, quaisquer modificações
nesses itens devem ser necessariamente jus�ficadas nos autos, assim como deve ser resguardada a
conformidade com o Parecer Referencial, quando u�lizado, sem prejuízo de eventual apreciação pela
Consultoria Jurídica, a depender da matéria.
2) Os itens destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados segundo critérios de
oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (Edital, se for o caso, e Termo
de Referência), para que não conflitem.
3) Os itens com cor do plano de fundo azul devem ser adotados apenas nas contratações que u�lizem o
Sistema de Registro de Preços (SRP) e os itens com cor do plano de fundo verde devem ser adotados
apenas nas contratações de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC).
4) Nas contratações subme�das à Consultoria Jurídica, ou seja, nas contratações não alcançadas por
Parecer Referencial ou por uma das hipóteses de dispensa de análise jurídica previstas no RLCE 2.0, todos
os itens preenchidos, adotados ou modificados devem ser destacados com a alteração da cor do plano de
fundo, de modo que a análise jurídica se concentrará nos destaques realizados.
5) Para melhor compreensão do seu conteúdo, alguns itens receberam notas explica�vas, que deverão ser
suprimidas da versão final do documento.
6) Sugestões de alteração desta minuta-padrão podem ser encaminhadas à Consultoria Jurídica, no e-mail
conjur.sede@ebserh.gov.br.

 
TERMO DE CONTRATO - FORNECIMENTO DE BENS POR ESCOPO

TERMO DE CONTRATO Nº ...................., CELEBRADO
ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES (EBSERH), 
..........UNIDADE.........., E ....................

 
CONTRATANTE: A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), ..........unidade.........., sediado(a)
na ...................., CNPJ ...................., UG-...................., neste ato representada pelo seu Presidente
ou Superintendente, (nome), (matrícula funcional), nomeado por meio da (ato de nomeação), publicada
no (Bole�m/DOU), de (data da publicação) e por seu Diretor ou Gerente, (nome), (matrícula funcional),
nomeado por meio da (ato de nomeação), publicada no (Bole�m/DOU), de (data da publicação), ambos no
uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão
2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0);
CONTRATADA: ...................., com sede na ...................., CEP ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º ...................., representada neste ato por (nome), CPF n.º ...................., conforme atos cons�tu�vos da
empresa ou procuração apresentada nos autos;
Conforme Processo Administra�vo n.º ...................., de acordo com o Pregão Eletrônico SRP
n.º..................... ou a Dispensa/Inexigibilidade de Licitação n.º ...................., proposta comercial
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apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o
presente Termo de Contrato, nos termos da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de
27 de dezembro de 2016, do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, versão 2.0 (RLCE 2.0), dos norma�vos internos da Ebserh, da Lei n.º 8.248, de 22 de
outubro de 1991, do Decreto n.º 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME n.º 94, de
23 de dezembro de 2022, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de ...................., nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1. Discriminação do objeto:

Item Descrição/Especificação Marca/Modelo Código
Unidade

de
medida

Quan�dade

Prazo de
garan�a

ou
validade

Valor
unitário

Valor
total

1         
2         
...         

 
Nota explica�va: A tabela acima é meramente ilustra�va, devendo se compa�bilizar com aquela prevista
no Termo de Referência e anexos, bem como reproduzir o preço e as demais condições da proposta
comercial.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. o Termo de Referência;
1.2.2. o instrumento convocatório;
1.2.3. a Ata de Registro de Preços;
1.2.4. a proposta do contratado;
1.2.5. eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO 
2.1. A forma de fornecimento, as condições de entrega e de recebimento do objeto estão
definidas no Termo de Referência.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor total da contratação é de R$ .................... (....................).
Nota explica�va: O cômputo do valor total da contratação levará em conta o período inicial de vigência
estabelecido.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
3.3. A forma, prazo e demais condições para o pagamento à CONTRATADA estão definidos no
Termo de Referência.
4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ...................., com início em .................... e
encerramento em ....................., prorrogável, de forma excepcional, nos termos do art. 150 do RLCE 2.0.
Nota explica�va: Em se tratando de dispensa emergencial, nos termos do art. 79, inciso XV, do RLCE
2.0, os bens adquiridos podem ser entregues no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, consecu�vos
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência, contanto que o atendimento da situação
emergencial o exija, conforme as circunstâncias específicas do caso concreto, que devem estar adequada e
suficientemente demonstrada nos autos do processo administra�vo.

4.2. O cronograma de execução está definido no Termo de Referência.
Nota explica�va: Caso tenha sido previsto cronograma de execução no Termo de Referência para uma ou
mais parcelas do objeto contratual, cabe inserir o subitem 4.2.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: ...................
Fonte de recursos: ...................
Programa de Trabalho: ...................
Elemento de Despesa: ...................
Plano Interno: ...................
Nota de Empenho: ......................

5.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação da
Lei Orçamentária respec�va e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.
Nota explica�va: O item em vermelho itálico acima deve ser u�lizado nas contratações que ultrapassem o
exercício financeiro vigente.

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. Não haverá exigência de garan�a de execução na presente contratação.
Nota explica�va: O item em vermelho itálico acima deve ser u�lizado se não houver previsão de prestação
de garan�a de execução no Termo de Referência. Se houver previsão de garan�a de execução no Termo de
Referência, deve ser u�lizado o item em vermelho itálico abaixo. A garan�a de execução não se confunde
com a garan�a do produto ou do serviço eventualmente exigida.

Ou
6.1. Será exigida a prestação de garan�a de execução na presente contratação, conforme regras definidas
no Termo de Referência.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DO PRODUTO 
7.1. Será exigida a prestação de garan�a do produto na presente contratação, conforme regras
definidas no Termo de Referência.
Nota explica�va: A garan�a do produto é exigência complementar à garan�a legal, que pode ser fixada a
critério da Ebserh, mediante a devida fundamentação. Caso não seja exigida no Termo de Referência, a
cláusula em vermelho itálico acima deve ser excluída.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas definidas no Termo de
Referência, sendo que cons�tui especificamente obrigação da CONTRATADA conhecer os princípios, valores
é�cos e normas estabelecidas pelo Código de É�ca e Conduta da Ebserh, assim como manter, durante a
execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação
e qualificação exigidas para a sua contratação.
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções relacionadas à execução contratual estão definidas no Termo de Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. O Termo de Contrato se ex�ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo fixado.
10.2. A rescisão do Termo de Contrato pode ocorrer nas seguintes hipóteses:

10.2.1. de forma unilateral, assegurada, no regular processo administra�vo, a prévia defesa
com prazo não inferior a 10 (dez) dias úteis, por algum dos mo�vos previstos no art. 184 do RLCE 2.0;

10.2.1.1. A rescisão unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e
fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de
90 (noventa) dias.
10.2.1.2. A critério da CONTRATANTE, caso exista risco ao regular funcionamento da
unidade, o prazo referido no item anterior poderá ser reduzido ou ampliado.

10.2.2. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE e para a CONTRATADA;
10.2.3. por determinação judicial.

10.3. O Termo de Contrato pode ser ex�nto no caso de se constatar a ocorrência de impedimento
previsto no art. 69 do RLCE 2.0.
10.4. O Termo de Contrato pode ser ex�nto pela rescisão do Termo de Comodato. 
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10.5. A ex�nção do Termo de Contrato não acarreta automa�camente a ex�nção do Termo de
Comodato, que tem prazo de vigência próprio.
Nota explica�va: Em se tratando de contratação com disponibilização de bens em comodato, os itens em
vermelho itálico acima devem ser u�lizados.

10.6. A ex�nção do Termo de Contrato, formalizada por Termo de Encerramento ou Termo de
Rescisão, será precedida, sempre que possível, de: 

10.6.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.6.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.6.3. indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCOS 
11.1. A Matriz de Riscos relacionada ao presente Termo de Contrato, que consta no Anexo
................... do Termo de Referência, define os riscos e responsabilidades entre as partes e caracteriza o
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos
supervenientes à contratação. 
11.2. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos, a CONTRATADA
deverá, no prazo de ................... (...................) dias úteis, informar a CONTRATANTE sobre o ocorrido,
apresentando as seguintes informações mínimas:  

11.2.1. o detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua
duração es�mada; 
11.2.2. as medidas que estavam em vigor para mi�gar o risco de materialização do evento,
quando houver; 
11.2.3. as medidas que estão sendo adotadas e as que irá tomar para fazer cessar os efeitos do
evento e o prazo es�mado para que esses efeitos cessem; 
11.2.4. as obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em
razão do evento; e, 
11.2.5. outras informações relevantes. 

11.3. Após a no�ficação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar
esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão, a CONTRATANTE poderá isentar
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento. 

11.3.1. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções
cabíveis. 

11.4. O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na Matriz de Riscos que afetem o
cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente à CONTRATADA,
não dará ensejo à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, devendo o risco ser
suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

11.4.1. Fica vedada a celebração de adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados
na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA. 

11.5. O Termo de Contrato poderá ser rescindido quando demonstrado que, a despeito de terem
sido adotadas todas as medidas para sanar os efeitos do evento, a sua manutenção se tornar impossível ou
inviável nas condições existentes ou for excessivamente onerosa.  
11.6. A CONTRATADA declara: 

11.6.1. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no
contrato e; 
11.6.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

11.7. Os fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impedi�vos da execução do contrato, não previstos na Matriz de Riscos, serão comunicados no prazo de
................... (...................) dias úteis e decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Nota explica�va: A Matriz de Riscos é cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as
partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as informações
previstas no art. 42, inciso X, da Lei n.º 13.303/2016.
De acordo com o art. 9º, § 2º, do RLCE 2.0, a Matriz de Riscos pode ser estendida a outros regimes de
execução que não os das contratações integradas e semi-integradas, quando abranger outros objetos além
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de obras e serviços de engenharia, quando compa�vel e no que couber.
Deve-se ter atenção para não confundir Matriz de Riscos, que é cláusula contratual que integra a equação
econômico-financeira do contrato, com Mapa de Riscos, que é o documento no qual materializa-se o
gerenciamento de riscos.
Caso não seja definida no Termo de Referência, a cláusula em vermelho itálico acima deve ser excluída.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE
12.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual estão definidas no Termo de Referência.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO
13.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma definida no Termo de Referência.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
14.1. As regras a respeito da subcontratação do objeto são aquelas definidas no Termo de
Referência.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pelo art. 171 e seguintes do RLCE 2.0, bem
como pelas regras definidas no Termo de Referência.
15.2. Registros que não caracterizam alteração contratual podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de Termo Adi�vo.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO
16.1. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E OBRIGAÇÃO QUANTO À
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
17.1. As previsões relacionadas à proteção de dados pessoais estão definidas no Termo de
Referência.
Nota explica�va: Ainda que não seja comum o tratamento de dados pessoais nas contratações de
fornecimento de bens, deve ser incluída a cláusula sobre proteção de dados pessoais.

17.2. Devem ser observadas, ainda, em relação à segurança da informação e privacidade, as regras
definidas no Termo de Referência.
Nota explica�va: As regras relacionadas a segurança da informação e privacidade constam no item 7
do Anexo I da Instrução Norma�va SGD/ME n.º 94/2022 e devem ser definidas no Termo de Referência.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
n.º 13.303/2016, no Decreto n.º 8.945/2016, no RLCE 2.0 e nas demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. A CONTRATANTE deve providenciar a publicação deste instrumento, após formalizado, no
Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh, conforme art. 155 do RLCE 2.0. 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

20.1.1. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados ou
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e
absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida
divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos
a que der causa.
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20.1.2. poderá ser admi�da a adoção de mecanismos de solução pacífica de conflito rela�vos a
direitos patrimoniais disponíveis, observando-se as disposições da Lei n.º 9.307/1996.
20.1.3. o procedimento para parcelamento e compensação de débito resultante de multa
administra�va e/ou indenizações seguirá, no que couber, a Instrução Norma�va SEGES/ME n.º 26, de
13 de abril de 2022.
20.1.4. o procedimento para cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira
seguirá, no que couber, o disposto na Instrução Norma�va SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020.
20.1.5. o procedimento para cessão de crédito, de qualquer natureza, observará as regras
definidas no Termo de Referência.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO
21.1. É eleito o Foro da da Jus�ça Federal em ...................., Seção ou Subseção Judiciária
do .................... para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação.
 

Local e data
 

 
 

_________________________________
CONTRATANTE

Presidente / Superintendente
 
 

_________________________________
CONTRATANTE

Diretor / Gerente

 
_________________________

CONTRATADA
Cargo / Representante Legal

 
TESTEMUNHAS:
1-
2-
 
Nota explica�va: O Termo de Contrato assinado por duas testemunhas é considerado �tulo execu�vo
extrajudicial, nos termos do art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil (CPC), o que é recomendável
por evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança de créditos, se necessário. Se o
Termo de Contrato for assinado por todos os representantes das partes no SEI ou por qualquer
modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, quando sua integridade for conferida por provedor de
assinatura, poderá ser dispensada a assinatura de testemunhas, com fundamento no art. 784, § 4º, do
CPC.

 
ASSINADO PARA MERA VISUALIZAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Thais Silva Santos, Assistente Administra�vo, em
09/07/2024, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40517228 e
o código CRC 51E81FC2.

Referência: Processo nº 23817.006496/2024-10 SEI nº 40517228
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